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Atos do Poder Legislativo

LEI N9 6.979, de 16 de	 março	 de 1 982.

Autoriza o Instituto Brasileiro do Café - IBC
a doar, para o fim que indica, faixa de ter
reno ao Município de Cornélio Procápio,
Estado do Paraná.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. 19 - Fica o Instituto Brasileiro ,clo Café' - IBC, Au
tarquia Federal criada pela Lei n9 1.719, de 22 de dezembro de 1952, vin

culada ao Ministério da Indústria e do Comércio, autorizado á doar ao Mu
nicipio de Cornélio ProcOpio, Estado do Pararia,. faixa de terreno,comapro
ximadamente 10 m2 

(dez metros quadrados), do imével onde esta edificado o
armazém do IBC, na sede daquele Município, para a construção de contorno
ligando as rodovias BR-369 -e PR-160. 	 .

Art. 29- A - Srea doada revertera ao- patrimBnio do IBC
caso não seja utilizada para o fim previsto no art. ,19 destalei, no prazo
de doze meses.

Art. 39 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publica
ção.	

Art. 49 - Revogam-se as disposições em contrario.
Brasília, em 16 de	 março	 de 1 982;

1619 da Independência e 949 da República.

JOÃO FIGUEIREDO
João Camilo Penna

Atos do Poder Executivo'

Decreto n9 87.033,de 15de março 	 de 1982
-

Reabre ao Ministério da Sailde, pelo saldo—'
apurado em 31 de dezembro de 1981, o credi
to especial aberto pelo Decreto n9 86.656,
de 30 de novembro de 1981.-

-Presidente da República , usando da atribuição que lhe -con
fere o artigo 81, item III, e em conformidade com' o disposto no
artigo 62, ambos da Constituição'

DECRETA:
Artá 19 - Fica reaberto, Sob a -forma anexa

a este Decreto, ao Ministerio da' Sailde, pelo saldo apurado em
31 de dezembro de 1981, o crédito especial no valor de Cr$ ...
316.589.000,00 (trezentos e dezesseis milhões e quinhentos e oiten
ta e nove mil cruzeiros)., autorizado pela n9 6.958 de 23 de
novembro de 1981, e aberto pelo Decreto n9 86.656, de 30 de novem
bro de 1981.

Art. 29 - Este Decreto entrara em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposicaes em contrario.

•Brasilia, em 15 de	 março	 de 1982;
1619 da Independência e 949 da Repriblica.

JOÃO FIGUEIREDO
.Ernane Galvéas
Delfim Netto

•
ANEXO I	 REABERTURA DE CREDITO ESPECIAL

ANEXO AO DECRETO N. 87.033, DE 15 DE MARÇO DE 1982
CR 1.000,00

2517.13754285,680

2502..13754285.514

COD.I GO NATUREZA.
ESPECIFICACOO	 DA VALOR

DESPESA

MINISTERIO DA SAUDE 316.589

SECRETARIA GERAL 169.589

IMPLEMENTACAO DA REDE DE SUPRIMENTO E DISTRIBUICAO DE
SANGUE E HEMODERIVADOS 169.589

3222.04 33:611
4322.01 - 135.978

SECRETARIA NACIONAL DE PROGRAMAS ESPECIAIS DE SAUDE 147.000

REFORMA DO INSTITUTO NACIONAL DO CANCER 147.000
4130.00 147.000

TOTAL	 3i6:589
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